
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

PROJETO DE LEI N ° i^  12022

Institui a Semana de Conscientização e Combate ao 
Bullying dá outras providências.

Os Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João 
Marcos Macedo Silveira e Reinaldo dos Reis Silva, da Câmara Municipal de Piumhi, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 126, § 1o, do Regimento Interno, resolvem propor o 
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica instituída, no âmbito do Município de Piumhi, a Semana de 
Conscientização e Combate ao Bullying.

Art. 2o A Semana de conscientização e combate ao bullying será realizada, 

anualmente, na semana que compreende o dia 20 de outubro.

Art. 3o A instituição da semana visa a prevenção dos malefícios do bullying que 
atingem várias crianças e adolescentes em idade escolar.

Art. 4o As ações de conscientização e combate ao bullying serão realizadas 
preferencialmente em escolas, a critério do Poder Executivo.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

No dia 20 de outubro é ceiebrado o Dia Mundial de Combate ao Bullying.

O B u lly ing  é  um a das  fo rm a s  de  v io lê n c ia  q u e  m a is  c re sce  no m undo . O te rm o  

bu lly ing  tem  o rige m  na pa lavra  in g lesa  bully, q u e  s ig n ifica  va le n tã o , b rigão .

Página 1 de 2

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

M esm o  sem  um a d e n o m in a çã o  em  po rtuguês , é  e n te n d id o  com o  am eaça , 

tiran ia , op ressão , in tim idação , hum ilh a çã o  e  m a ltra to .

O a luno  que  so fre  bu lly ing , p rin c ip a lm e n te  q u a n d o  não  ped e  a juda, en fren ta  

m edo  e ve rg o n h a  de  ir à esco la . P ode  q u e re r a b a n d o n a r os es tudos , não se  a c h a r bom  para 

in te g ra r o g rupo  e a p re se n ta r ba ixo  rend im en to .

de  conve rsa s , c a m p a n h a s  de  in cen tivo  à paz e  à to le râ n c ia , tra b a lh o s  d idá ticos , com o 

a tiv id a d e s  de  co o p e ra çã o  e in te rp re ta çã o  de  d ife re n te s  pap é is  em  um  con flito .

A o  p ro fiss iona l de  ed u ca çã o  cabe  d e s e n v o lv e r em  sa la  de  au la  um  am b ie n te  

fa vo rá ve l à co m u n ica çã o  e n tre  a lu n o s  e o r ie n ta r os e s tu d a n te s  para  d e n u n c ia r o bu lly ing ,

Por tais motivos, e pela importância da matéria, solicitamos aos demais pares desta 
ínclita Casa Legislativa que APROVEM o projeto em pauta, que beneficiará toda a comunidade 
piumhiense.

In ce n tiva r a so lid a rie d a d e , a g e n e ro s id a d e  e o respe ito  às d ife re n ça s  p o r m e io

Piumhi-MG, 06 de abril de 2022.

Vereador 2021/2024 Vereador 2021/2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021/2024 Vereador 2021-2024

r-  ELAINE GONÇALVES FARIA
Vereadora 2021-2024
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